
 

 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Igualdade e Cidadania para todos! 

 Regional Metropolitana – Órgão de Atuação de Nova Lima/MG 

Rua Pereira de Freitas, nº 84, sl. 201 e 203 – Centro – Nova Lima/MG – CEP 34.000-000 

Tel (31) 3581.2318 

nova.lima@defensoria.mg.gov.br 

 

 
PORTARIA nº 001/2011 

 
 

Dispõe sobre a distribuição de atribuições no âmbito do 
Órgão de Atuação de Nova Lima/MG. 

 
 
A COORDENADORIA LOCAL DO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO DE NOVA LIMA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, da Lei Complementar Estadual nº 65/03; 
 
CONSIDERANDO que Órgão de Atuação de Nova Lima/MG é composto por 02 (duas) 
Defensorias Cíveis e das Famílias, 01 (uma) Defensoria Criminal, 01 (uma) Defensoria dos 
Juizados e da Infância e 01 (uma) Defensoria de Cooperação e Conflitos, conforme o disposto 
no ANEXO I, da Deliberação nº 011/09, do Eg. Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que dos órgãos de execução supramencionados apenas a Defensoria Criminal 
e a Defensoria de Cooperação e Conflitos estão providas, conforme o disposto nas Resoluções 
nº 005/2001 e 150/2011, respectivamente; BAIXA A SEGUINTE PORTARIA: 
 
Art. 1º A Defensora Pública, Dra. Érica Senra Magalhães (MADEP 0639), titular da Defensoria 
Criminal, responderá: 
I – pela defesa criminal, excetuando-se a defesa em Plenário do Tribunal do Júri; 
II – pelos conflitos de defesa nos feitos da infância e juventude 
 
Art. 2º O Defensor Público, Dr. Rafael Von Held Boechat (MADEP 0637), titular da Defensoria 
de Cooperação e Conflitos, responderá: 
I – pela curadoria especial (cível e família); 
II – pela execução penal; 
III – pela infância e juventude (cível e infracional); 
IV – pela assistência às vítima de violência doméstica; 
V – pela defesa em Plenário do Tribunal do Júri; 
VI – pelos conflitos de defesa criminal. 
 
Art. 3º Ambos os Defensores Públicos do Órgão de Atuação de Nova Lima/MG detêm, ainda, 
atribuições para a tutela de urgência cível e dos interesses coletivos lato sensu. 
 
Art. 4º Cópias desta Portaria deverão ser afixadas nos locais de atendimento do Órgão de 
Atuação de Nova Lima/MG, bem como enviadas à Defensoria Pública-Geral e Corregedoria-
Geral da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. 
 

Publique-se. 
 

Nova Lima, 12 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 

Érica Senra Magalhães 
Coordenadora Local do Órgão de Atuação de Nova Lima/MG 


